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MENSAGEM N° 095 DE J DE Setembro DE 2.023.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

PROTOCOLO

CAMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS M
n 125Livro: 26 FlsS4 Datg. 13 0923

Horgs. 13W
EBseuuse

FUNCIONÁRIO

A presente Mensagem encaminha para elevada apreciação de Vossas

Excelências, o Projeto de Lei anexo, que tem por obj
etivo alterar a Lei nº 4.081, de 10 de

abril de 2019 que "Dispõe sobre o Programa Muni
cipal de Parcerias Público-Privada

(PMPPP), cria o Comitê Gestor de Parcerias Público Privadas 
do Municipio de Barra do

Garças - CGPPPBG - e dá outras providências."

Esta proposição visa, em primeiro lugar, conferir maior clareza à reda
ção dos

serviços passíveis de delegação via Parceria Público-Pr
ivada, disposta na legislação em

destaque sob o art. 5º. Nesse sentido, altera-se o texto legal no intuito de melhor especificar

e detalhar os serviços de manejo de resíduos sóli
dos ali dispostos, conjugando-os com os

serviços de limpeza urbana, serviços esses tratados em
 conjunto nos termos do Marco

Federal do Saneamento Básico - Lei nº 11.445/07.

Logo, a alteração se propõe não só a garanti
r maior segurança jurídica na

interpretação do tema, como também se alinhar 
à conceituação cominada na legislação

federal sobre os respectivos serviços.

De mais a mais, a proposição em voga alme
ja estipular, de forma precisa, os

mecanismos que o Município poderá lançar mão 
como forma de garantia das obrigações

pecuniárias contraídas em contrato de Parceria P
úblico-Privada. Tais mecanismos já se

encontram sob o art. 13 da legislação que se pretende alterar, contudo, sem a
s amarras

necessárias à sua efetivação. Assim, o Projeto de Lei em tela auto
riza, expressamente, a

possibilidade de vinculação de receitas oriundas do Fundo d
e Participação dos Municípios

(FPM) como mecanismo assecuratório do adimplemen
to do município nas parcerias que

firmar sob a égide do Programa Municipal de Parcerias.

É de relevo pontuar que o FPM é comumente utiliz
ado em projetos de

Parcerias Público-Privadas como garantia por parte do
 poder público ao adimplemento das

contraprestações, sendo de suma importância sua previsibilidade não apenas na modela
gem

licitatória-contratual, mas também, como previsibi
lidade legislativa, servindo, inclusive,

como forma de mitigar ou eliminar o risco de inadimplênci
a do ente público e, por outro

lado, sendo um atrativo a mais ao investimento privado.
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Ante o exposto, a alteração proposta visa aprimor
ar a legislação local,

adequando as normatizações locais concernentes ao saneamento básico às diretrizes

nacionais balizadoras do tema e, inclusive, ofer
ecendo mecanismos robustos de garantia que

o Município poderá se valer na eventual celebração de Parceria Público-Privada.

Por se tratar de um tema de grande relevância
, nos termos do artigo 51 da Lei

Orgânica Municipal de Barra do Garças, requeiro apreciação e
m caráter de urgência.

Conto com o prestimoso apoio dos nobres Vereadores, para a aprovação deste

Projeto de Lei.

elucidações.

Reitero os votos de estima e apreço, permanecendo à disposição para maiores

Bara do Gargas/MT.JL de setenbro-se 2.023

m

ADILSON GØNÇALVES DE MACEDO

Prefeito Municipal.

Aprovado por Unanimıdade

de vereadores
 presentes

em Sessão Odin
ária do

dia 181 0912
023

Cil
ma

 Balbino
Aux

ili
ar  Adminis

tra
tiv

o

Por
tar

ia
 13/1996
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PROJETO DE LEI N° 095 DE 1

PROTOCOLO

CAMARA MUNICIPAL DE BARRA DO CARÇAS-MT

25ivro 26 Fs54 Data: J3 104/23

orts 13. W
Lseuus

FUNCIONÁRIO

DE Setemb0 DE 2.023

"Altera dispositivos da Lei nº 4.081, de 10 de abril de

2019 - Dispõe sobre o Programa Municipal de

Parcerias Público-Privada (PMPPP), cria o Comitê

Gestor de Parcerias Público Privadas do Município de

Barra do Garças - CGPPPBG -e dá outras

providências."

O Prefeito Municipal de Barra Do Garças, Estado de Mato Grosso, Sr.

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, no uso das atribuições que lhe são conferidas

pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a

seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 4.081, de 10 de abril de 2019 - “Dispõe sobre o Programa

Municipal de Parcerias Público-Privada (PMPPP), cria o Comitê Gestor de Parcerias

Público Privadas do Município de Barra do Garças - CGPPPBG - e dá outras providências",

passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 5º Podem ser objeto de parceria público-privada, sem prejuízo de

outras já em curso, os serviços relativos a:

I- manejo de resíduos sólidos e limpeza urbana, constituídos pelas

atividades e pela disponibilização e manutenção de infraestruturas
 e

instalações operacionais de coleta, varrição manual e mecanizada, asseio

e conservação urbana, transporte, transbordo, tratamento e dest
inação

final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos domiciliares e dos

resíduos de limpeza urbana;

II - iluminação pública;

(...)

Art. 13

Parágrafo único: Para fins do disposto no inciso I, como mecanismo de

pagamento e garantia de adimplemento da contraprestação em

Contratos de Parceria Público-Privada, por parte do Poder Concedente à

Concessionária, fica expressamente autorizada a vinculação das receit
as

provenientes do Fundo de Participação dos Municípios – FPM." (NR)

Ω
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Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Garças
/MT 11 de setembro

de 2023.
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ARQUIVO

Certifico que após pesquisa nos índices de Projetos, Leis Complementares e Leis

Ordinárias, não foram encontradas correspondências referente ao Projeto de Lei N° 095 de 11

setembro de 2023, de autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL (ALTERA DISPOSITIVO

DA LEI N° 4.081, DE 10 DE ABRIL DE 2019- DISPÕE SOBRE O PROGRAMA MUNICIPAL DE

PARCERIAS PÚBLICAS-PRIVADAS (PMPPP), CRIA O COMITÊ GESTOR DE PARCERIAS

PÚBLICO PRIVADAS DO MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS - CGPPPBG – E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS).

Barra do Garças-MT, 13 de setembro de 2023

Linstins B Poamesiceli Cristina Esteves Barros

Portaria 050/2023
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LEIN 4.081 DE 10 DE LAla DE 2019.
Projeto de Lei nº 014/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal.
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"Dispõe sobre o Programa Municipal de Parcerias

Público-Privada (PMPPP), cria o Comitê Gestor de

Parcerias Público Privadas do Município de Barra do

Garças - CGPPPBG - e dá outras providências."

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, ROBERTO

ÂNGELO DE FARIAS, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Capítulo I

DO OBJETO E DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO

Art. 1º Fica instituído o Programa Municipal de Parcerias Público-Privadas

destinado a promover, fomentar, coordenar, regular e fiscalizar a realização de parcerias público-

privadas no âmbito da Administração Pública Municipal Direta e Indireta.

Art. 2º As ações do Poder Executivo relativas ao desenvolvimento de projetos de

Parceria Público-Privada (PPP) serão realizadas de acordo com o estabelecido nesta Lei.

Art. 3º As parcerias público-privadas obedecem ao disposto nesta Lei e na Lei nº

11.079, de 30.12.2004.

Capítulo II

DO CONTRATO DE PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA

Seção l

Conceito e Princípios

Art. 4º Parceria Público-Privada é o contrato administrativo de concessão nas

modalidades patrocinada ou administrativa, assim conceituadas:

I - concessão patrocinada é a concessão de serviços públicos ou de obras públicas
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de que trata a Lei Federal nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, quando envolver, adicionalmente a

tarifa cobrada dos usuários, contraprestação pecuniária do parceiro público ao parceiro privado.

II - concessão administrativa é o contrato de prestação de serviços de que a

administração pública seja usuária direta ou indireta, ou, ainda que envolva execução de obra ou

fornecimento e instalação de bens.

Parágrafo único: Nos termos estabelecidos em cada caso, o particular pode

participar da implantação, do desenvolvimento e assumir a condição de encarregado de serviços, de

atividades, de obras ou de empreendimentos públicos, bem como da exploração e da gestão das

atividades deles decorrentes, cabendo-lhe contribuir com recursos financeiros, materiais e humanos

e sendo remunerado segundo o seu desempenho na execução das atividades contratadas,

observadas as seguintes diretrizes:

I - indelegabilidade das funções reguladora, controladora e do exercício do poder

de polícia do Município e outras atividades exclusivas do Estado, serviços de julgamento de recursos

administrativos e serviços jurídicos;

Il - eficiência na execução das políticas públicas e no emprego dos recursos

públicos;

III- qualidade e continuidade na prestação dos serviços;

entes privados

IV - respeito aos interesses e aos direitos dos destinatários dos serviços e dos

incumbidos da sua execução.

V - repartição objetiva dos riscos entre as partes.

VI - garantia de sustentabilidade econômica da atividade;

VII - estímulo à competitividade na prestação de serviços;

VIII - responsabilidade fiscal na celebração e na execução de contratos;

IX - universalização do acesso a bens e a serviços essenciais;

X - publicidade e clareza na adoção de procedimentos e de decisões;

XI - remuneração do contratado vinculada ao seu desempenho;

XII - participação popular, mediante audiência pública.

Seção II

Do Objeto

Art. 5º Pode ser objeto de parceria público-privada, sem prejuízo de outras já em
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I - nas áreas de coleta, transbordo, destinação final e tratamento de resíduos e

implantação de usina termoelétrica que utilize biomassa e resíduos;

II - iluminação pública;

§ 1º Os contratos previstos nesta Lei poderão ser utilizados individual, conjunta

ou concomitantemente em um mesmo projeto de parceria público privada, podendo submeter- se a

um ou mais processos de licitação.

§ 2º Nas concessões de serviço público, a Administração Pública deverá oferecer

ao parceiro privado contraprestação adicional à tarifa cobrada do usuário ou arcar integralmente

com sua remuneração, na forma prevista no art. 2º da Lei 11.079, 30.12.2004.

§ 3º Não constitui parceria público-privada a concessão comum assim entendida

como concessão de serviços públicos ou de obras públicas de que trata a Lei Federal nº 8.987/95

quando não envolver contraprestação pecuniária do parceiro público ao parceiro privado.

Art. 6º Na celebração de parceria público-privada, é vedada a delegação ao ente

privado, sem prejuízo de outras vedações previstas em lei, das seguintes competências:

1 - edição de atos jurídicos com fundamento em poder de autoridade de natureza

pública;

II - as de natureza política, normativa, regulatória ou que envolvam poder de

polícia;

III - direção superior de órgãos e de entidades públicos;

IV - as demais competências municipais cuja delegação seja vedada por lei;

V - alterar a política de cargos e salários dos funcionários públicos da

administração direta e indireta, autarquias e fundações do Município de Barra do Garças, quando da

celebração da parceria público-privada.

§ 1º É vedado ao ente privado o acesso a banco de dados que contenha

informações de natureza sigilosa.

§ 2º Quando a parceria envolver a totalidade das atribuições delegáveis da

entidade ou do órgão público, a celebração do contrato dependerá de prévia autorização legal para a
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Seção III

Do Contrato
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Art. 7º As cláusulas dos contratos de parceria público-privada atenderão ao

disposto no art. 5º e seguintes da Lei 11.079, de 30.12.2004, no que couber, devendo também

prever:

1 - o prazo de vigência do contrato, compatível com a amortização dos

investimentos realizados, não inferior a 5 (cinco), nem superior a 35 (trinta e cinco) anos, incluindo

eventual prorrogação.

II - indicação das metas e dos resultadosaserem atingidos pelo contratado e do

cronograma de execução, definidos os prazos estimados para seu alcance;

III - definição de critérios objetivos de avaliação de desempenho a serem

utilizados, mediante adoção de indicadores capazes de aferir a qualidade do serviço;

IV - apresentação, pelo contratado, de estudo do impacto financeiro-

orçamentário no exercício em que deva entrar em vigor, e nos subsequentes, abrangendo a

execução integral do contrato;

V - as penalidades aplicáveis à Administração Pública e ao parceiro privado, na

hipótese de inadimplemento das obrigações contratuais;

VI - as hipóteses de extinção antes do advento do prazo contratual, bem como os

critérios para o cálculo e para o pagamento das indenizações devidas.

§ 1º O contrato só poderá ser celebrado se o seu objeto estiver previsto na Lei do

Orçamento Anual - LOA.

§ 2º É vedada a celebração de contrato e a elevação das despesas com contratos

vigentes nas situações previstas no caput do art. 9º e no § 1º do art. 31 da Lei Complementar Federal

nº 101, de 4 de maio de 2000.

§ 3º A minuta de edital e de contrato de parceria público-privada será submetida
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à consulta pública, mediante publicação na imprensa oficial, em jornais de grande circulação e por

meio eletrônico, que deverá informar a justificativa para a contratação, a identificação do objeto, o

prazo de duração do contrato, seu valor estimado, fixando-se prazo mínimo de 30 (trinta) dias para

recebimento de sugestões, cujo termo dar-se-á pelo menos 7 (sete) dias antes da data prevista para

a publicação do edital.

Art. 8º O contrato de parceria público-privada poderá prever mecanismos

amigáveis de solução de divergências contratuais, inclusive por meio de arbitragem.

§ 1º Na hipótese de arbitragem, os árbitros serão escolhidos entre pessoas

naturais de reconhecida idoneidade e conhecimento de matéria nomeados pelas partes, devendo o

procedimento ser realizado em conformidade com regras de arbitragem de órgão arbitral

institucional ou entidade especializada.

§ 2º A arbitragem terá lugar no Município de Barra do Garças, em cujo foro serão

ajuizadas, se for o caso, as ações necessárias para assegurar a sua realização e a execução de

sentença arbitral.

Art. 9º Os projetos de parceria público-privada, sem prejuízo dos requisitos

estabelecidos nos regulamentos e nos editais, deverão conter estudos técnicos que demonstrem, em

relação ao serviço, à obra ou ao entendimento a ser contratado:

I - a vantagem econômica e operacional da proposta para o Município ea

melhoria da eficiência no emprego dos recursos públicos, relativamente a outras possibilidades de

execução direta ou indireta;

II - a viabilidade dos indicadores de resultado a serem adotados, em função da sua

capacidade de aferir, de modo permanente e objetivo, o desempenho do ente privado em termos

qualitativos e quantitativos, bem como de parâmetros que vinculem o montante da remuneração

aos resultados atingidos;

III - a viabilidade de obtenção pelo ente privado, na exploração de serviços, de

ganhos econômicos suficientes para cobrir seus custos;

IV - a forma e os prazos de amortização do capital investido pelo contratado;

V - a necessidade, a importância e o valor do serviço em relação ao objeto a ser


























